
Informamos que estão sendo emitidos documentos falsos com o

logotipo do GRU Airport para cobrança de taxa de desembaraço

aduaneiro.

Essa Concessionária não efetua contato ou emite qualquer

documento referente ao recebimento de cargas.

Ressalta-se que o GRU Airport não exige qualquer

pagamento em espécie ou por meio de depósito bancário
para o pagamento das taxas / impostos para liberação de carga,

sendo que, quando necessário, todo imposto recolhido pela

Receita Federal para caso de envio de remessa, é emitido
através de DARF.

No caso de rastreamento de cargas no Terminal de Cargas

Importação é necessário o nº do conhecimento aéreo (AWB),

composto de 11 dígitos fornecido pela Empresa Aérea ou

informação constante no termo de retenção entregue pela

Aduana (Receita Federal) ao passageiro no momento da retenção

dos itens.

Para remessas expressas, recomenda-se que entre em contato

com a empresa contratada ou com a unidade dos Correios,

através dos contatos disponíveis nos respectivos sites

Mais informações podem ser obtidas diretamente com a Receita

Federal pelo telefone (11) 2445-5781.

Exemplo de documento falso:

Nota de Alerta: Fraude em documento 
utilizando o logotipo do GRU Airport 

COMUNICADO


